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Indica ao Chefe do Poder Executivo a instalar o "Ponto do Entregador', no
Pólo de Lazer do Conjunto Ceará, no municipio de Fortaleza.

EXCELENTÍS§IMO §ENIIOR PRESIDENTE DA CÂMARA MI,'MCIPAL DE FORTALEZA.

O Vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental,
vem, respeitosarnente, submeter ao Plenri,rio desta Augusta Casa Legislativa a Indicação em epigrafe.

Certo da ciência de seus pares, peço que, depois de aprovada em Plenário, a Indicação
seja encaminhada ao Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal de Fortaleza, a fim de que, após sua
apreciação, retorne à Casa Legislativa em forma de Mensagem.
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0l 0 §, /2025
PROJETO DE LEI N"

Indica ao Chefe do Poder Executivo a instalar o "Ponto do Entregador', no
Pólo de Lazer do Conjunto Ceará, no muniçipio de Fortaleza.

A CÂMARA MUMCIPAL DE F'ORTALEZA APROVA:

Art. l'. lndica ao Chefe do Poder Executivo a instalar o "Ponto do Entregador" no Pólo de Lazer do

Conjunto Ceará, situado na Avenida Ministro Albuquerque Lima, n' 738, bairro Conjunto Cearii5 no

município de Fortaleza.

Art- 2o. As despesas para a execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentár.ias

próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

DEPARTAMENTO LEGI§LATTVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORIALEZA, EM
DE DE,2025.
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JUSTIFICATIVA

Este projeto se justifica no intuito de instalar o "Ponto do Entregador" no Pólo de Lazer do

Conjunto Ceará, situado na Avenida Ministro Albuquerque Lima, no 738, bairro Conjunto Ceará, no

município de Fortaleza.

O objetivo é oferecer melhores condições de trabalho àqueles que trabalham como

entregadores de aplicativo. O Ponto do Entregador contará com wi-fi, estacionamento paÍa motos e

bicicletas, lugar para refeições e descanso e tomada paÍa o caÍegamento de celulares.

Portanto, diante dos motivos acima expostos, postula-se ao Poder Executivo Municipal que

viabilize o encaminhamento de tal solicitação, a fim de garântiÍ a melhoria na qualidade de vida da

comunidade, pleiteando, por fim, aos nobres pares, a aprovação do indicado.
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